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Portaria - SEI nº 825, de 28 de junho de 2024 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2023. 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa de 
licitação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Ge-
rais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida 
pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

• Fita especial com minociclina com gradiente de concentração para determinar quantitativamente a sensibilidade ou resis-
tencia da bactéria. dosagem: 0,002 a 32 mcg/ml, características adicionais: tira com gradiente de concentração. Caixa com 

quantidade variável de testes. 

• Fita especial com Tetraciclina com gradiente de concentração para determinar quantitativamente a sensibilidade ou resis-
tencia da bactéria. dosagem: 0,002 a 32 mcg/ml, características adicionais: tira com gradiente de concentração.  Caixa 

com quantidade variável de testes. 

• Tampão fosfato PBS (solução salina tamponada) segundo Dulbeco, livre de cálcio e magnésio. Apresentação: pó para pre-
paro de 1 L. Aprs: envelope. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Carvalho Silva - Chefe de Unidade- Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques. - SIAPE: 223****; 

II -Augusto Cesar Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh - SIAPE: 224****; 

  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

(Assinado eletronicamente)  
  

Elizete Maria da Silva Neme  
Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 843, de 11 de julho de 2024 

  

PROCESSO Nº  23537.003955/2024-41 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
617, de 14 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 903, de 09 de abril de 2024, referente ao Processo 
nº 23537.003955/2024-41, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 133/2024/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH 
(40599214) , de 11 de junho de 2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56334274&id_procedimento_atual=51649203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c566766db4aaacb77b1a67c5e24f9d2ae1129b0c76b4fde23d32252025fe80ca
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Portaria - SEI nº 883, de 11 de julho de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 
1104, de 15 de julho de 2021, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
FILTRO PARA FUNCAO PULMONAR/FRALDA DESCARTAVEL por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 
29, inciso III, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e 
dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 879/2024, de 11 de julho de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 131/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 809, de 02 de julho de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (40582995), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 508/2024, 509/2024, 510/2024, 511/2024 e 
512/2024, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 131/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal 
de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (40391486), que tem por objeto o 
registro de preços para a eventual contratação de Material Médico-Hospitalar de Uso Geral a fim de atender as necessidades 
do o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais.., especificado(s) no(s) item(ns) 1 do termo de referência, 
anexo do Edital de Pregão nº 126/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independen-
temente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56316480&id_procedimento_atual=49717668&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2765c40c779864119999cb6b404f018cef68ea43483a33f0f019b8fbe4e5e4b4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56105151&id_procedimento_atual=49717668&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=914ed8f87a49500c037b88e7314747127ae283542dbfca33f830f029160d03e3
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Célio Camargos Ferreira  

Gerente Administrativo Substituto do HC-UFMG 
Portaria SEI nº 809, de 02 de julho de 2024 
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Portaria - SEI nº 880/2024, de 11 de julho de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 109/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 809, de 02 de julho de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (40586586), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 519/2024 e 520/2024, decorrentes do Pregão 
Eletrônico nº 109/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas 
vencedoras do certame conforme termo de homologação (40397505), que tem por objeto o registro de preços para a aqui-
sição de materiais de sinalização e visualização de pacientes, a fim de atender as necessidades do o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do termo de referência, anexo do Edital de Pregão 
nº 109/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56320409&id_procedimento_atual=47290603&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e708655282eedccfc2be1f4e146f420849145821ebeefd1d4cff55901c141da9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56111836&id_procedimento_atual=47290603&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=00785d48fb4ee010c77aa9bd655b2d043c791c157f25a81d68eb203c290c6448
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Célio Camargos Ferreira  

Gerente Administrativo Substituto do HC-UFMG 
Portaria SEI nº 809, de 02 de julho de 2024 
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Portaria - SEI nº  881/2024, de 11 de julho de 2024 

 

Designa gestor e fiscal, bem como seus  

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 123/2023, no âmbito 

DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFMG/EBSERH.  

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas 
pela Portaria nº 809, de 02 de julho de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Con-
tratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação 
prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (40586846), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 521/2024, 522/2024, 523/2024, 524/2024, 
525/2024, 526/2024 e 527/2024, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 123/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação 
(40438022), que tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de insumos médicos hospitalares, 
com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
registrada, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Talita Capristrano Costa, Siape 323****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Vagner Evencio Rodrigues, Siape 334****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em 
especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento 
e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56320697&id_procedimento_atual=48561072&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b9a538d511fe61b2870148653828dd09c33b535eedff9e9f7a27fefe91dbf970
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56156489&id_procedimento_atual=48561072&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f77ebaa201017ece8d4ec071ad97ba7a690185b355f0db23270416d9bba43ef0
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em 
especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrência relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da 
ata de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Pro-
jeto Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Célio Camargos Ferreira   

Gerente Administrativo Substituto do HC-UFMG 
Portaria SEI nº 809, de 02 de julho de 2024 
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Portaria - SEI nº n° 882/2024, de 11 de julho de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 1089/2021 (17519515), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
640/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH        

  

O GERENTE ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 809, de 02 de julho de 2024, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (40093845 - 40587154), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 640/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Juarez Augusto Selva Instrumentos Cirúrgicos,, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
00.397.450/0001-60, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção corretiva sob demanda em instrumentos cirúrgicos de diversas marcas e modelos, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus anexos para atender as necessidades do Hospital das Clínicas da 
UFMG-Ebserh. 

I- Gestor do Contrato, Márcia Marques Dos Santos, Siape 148****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Otávio Ramos, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Alaide de Jesus Honorato, Siape 224****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Karina de Souza Queiroz, Siape 224****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=30749973&id_procedimento_atual=1896867&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e6b86f78eabaa333d9f0d8ea091c211dd8556e2d102452b4dd2ee0708eaa16b0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55775765&id_procedimento_atual=1896867&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=cfe4ab589ea684b24e34df7939b8b37bbea0c11b64953dbfd96297fcbf53c169
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56321027&id_procedimento_atual=1896867&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a337abd385f0ba3582a372cbb5e74cdeafd3c39016812b80a6ed3c3d903f9df5
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1089, de 11 de novembro de 2021, mantendo os seus efeitos até a presente 
data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Célio Camargos Ferreira  

Gerente Administrativo Substituto do HC-UFMG 
Portaria SEI nº 809, de 02 de julho de 2024 


